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Estado de Pemambuco
cÂrr.LRe MUNtcIpAL DE vERTENTE no lÉnro

cese loÀo DIAS DE sALES
CNPJ N" 69.902.096/000r -80

Decreto Legislativo no 00112026

EMENTA: Fica concedido o título de
cidadão de Vertente do Lério a Exma.
Senhora Governadora do Estado de
Pernambuco RAQUEL TEIXEIRA LYRA DE
LUCENA.

A Mesa da Câmara Municipal de Vertente do Lério-PE, no uso de suas
atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara o presênte o Projeto de Decreto
Legislativo de autoria da Vereadora SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA.

Art.ío- Fica concedido o Título de Cidadão de Vertente do Lério, a Exma. Senhora
Governadora do Estado de Pernambuco RAQUEL TEIXEIRA LYRA DE LUCENA.

Art.2o- As despesas com implantação deste Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotação orçamentária própria.

Art.3o- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Vertente do Lério, 09 de janeiro de 2026
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Presidentê Da Câmara Municipal
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